Prefeitura Municipal

de Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 002/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação de Empregados Públicos para o Programa da Saúde da Família e de Agentes Comunitários de Saúde.
 



Tais contratações se fazem necessárias para a regularização da forma de contratação dos servidores com a criação de vinculação direta dos mesmos ao ente público, conforme preconiza a Lei 11.350 de 2006, sendo que a contratação emergencial se faz estritamente necessária para manutenção dos serviços de saúde do Programa da Saúde da Família até a realização de concurso público para preenchimento das vagas criadas por legislação especifica. Destaque-se que o concurso publico para preenchimento dos requisitos legais será realizado da maneira mais rápida possível.
 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará o regular funcionamento do Programa da Saúde da Família sem a indevida interrupção do serviço essencial prestado à comunidade.

Atenciosamente

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal

De Três Passos – RS

PROJETO DE LEI N° 002/09

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPREGADOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF), DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE AGENTES DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 08 (oito) médicos, dentre os do Programa da Saúde da Família e de Médicos Plantonistas da Unidade Sanitária de Referencia que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.
§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 20 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 11 da Lei Municipal 2989-92, podendo, a critério da municipalidade, ser a mesma estendida para 40 horas semanais.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 02 (dois) profissionais Odontólogos PSF que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 30 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 10 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 03 (três) profissionais Enfermeiros PSF que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 10 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 03 (três) profissionais Psicólogos que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 10 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 01 (um) profissional Assistente Social que será distribuído conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 10 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 07 (sete) profissionais Técnicos de Enfermagem PSF que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 05 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 02 (dois) profissionais Auxiliares de Serviços Odontológicos PSF que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 05 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 48 (quarenta e oito) Agentes Comunitários de Saúde que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 01 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de 10 (dez) Agentes de Combate e Controle de Endemias que serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 01 da Lei Municipal 2989-92.

Art. 10º - O prazo de vigência das contratações será de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período se assim se fizer necessário em virtude da não implementação de todas as condições legais para efetivação do concurso publico dentro do período inicial de vigência dos contratos a serem efetivados.
Art. 11 – O pagamento das despesas referente às contratações desta lei serão efetivadas por conta do Programa 010 – Família Saudável, Ação 01 – Manutenção do Programa da Saúde da Família e Ação 02 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, do Programa de Combate de Endemias, sendo o restante entendido como contrapartida do município a ser complementado pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social.

Art. 12 – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos considerados à data de 1º de janeiro de 2009.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 02 dias de janeiro de 2009.

CLERI CAMILOTTI

Prefeito Municipal
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